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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
- 	ESTADO DE MINAS GERAIS - 

Processo Administrativo nQ 042/2018 - CM/CONSELHEIRO LÀFAIETE/MG 
MODALIDADE: Pregão PresnciaI flQ  006/2018 - TIPO: Menor Preço por Lote 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N 002/2019. 

Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO I.ÁFAIETE, 
Estado de Minas Gerais, com endereço 'na Rua Assis Andrade, fln  540, Centro, 

Conselheiro Lafaiete -. MG - CEP 36.400-000, inscrita no CNPJ/MF sob 'o nQ' 
19.380.914/0001-53, neste ato representada'por seu Presidente, Vereador Washington 
Fêi-'nan4o Bandeira, dorayante denominada simp1enente de CONTRATANTE e a 

Emprêsa ARTE ,SECRETA CONFECÇÕES LTDA. - EPP, representada pela sua 

representante legal, Senhora Dirce Léia de Matos Dutra, portadora do Documento de 

tdeútidade n2  MG -i1.063.89Z, exp'edfda IáttPMG e do CPF n2  332.180:646-00, com 

sede na-Rua Professor Jdisé;Linfzn S'OlSB- BaWf tinai1 Ourp, na cidade de Leopoldina, 
Estado dê Minas G&rais, StE'P 367100-000, insérità 10 CNPJ/MF sob o 	n2  
01.720.2"á6/000i-65, do4vanté denominada aijpplesrente de CONTRATADA, em 
decorrência 'do Processà 1Adrninistrativo nfl Ó4-2O18, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAl.., do tipb Menof Preço Por Lote, para registr de preço para contratação de 
microempresa - ME ou empresa de pequenopÕjt'>BP para, aqiiisição de uniformes 
para os servidores en exercício dos Setores t4aVGâinra  M'unicij51 de Cõnselheiro 

Lafaiete, conformémodaoalser'fornecitro, h&nioltido ei24 de'agosto 2018 mediante 
sujeição mutua nos termos ha Lei Federal- 2  id 5O, 4ej7 de julho de 2002, pela Lei 
Federal 'n 8.666, de' 21 dq 2 junho de 193, pela Lei Coi%klementar nQ 123, de 14 de 
dezembro de 2006, pela Li Municipal no 5.354, de 1 'de 'de2embro de 2011, pelo 
Dereto,MuJiiçipaf nQ 261, de 11,de abril de 2007, legislação'pertínetee à7eguiíTites 
cláusulas contratuais: 	 / 

£LÁUSULAPR!MEIRA,-rDO OJETQ 	
1# 

1.1 - Trata o'preencte registro depreçb'para contrat,ção dê micropmpresa.- ME ou 
empresa de pequeno'poité - EP para confecção de ünio'rmés para os servidoreè em' 
exercício dos Setores da Câmartijunicip;ai d&ConseÍheiro'Lafaiefe, Conforme modelo a 
ser fornecido e especfficáç6es relativas, ao,  Lotë 04 -do Anexo I. do Edital do Processo 
Administrativo n2  042/2018. 	- 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA 
2.1 -.A CONTRATADA confeccionará os-uniformes no prazo máximo de 45 (quarenta e 
cinco) dias; contados da celebração doresentecontr'to, dê acotdd com as necessidades 
da CONTRATANTE e na,forma do orçamento proposto édo Mexo 1, que passa a fazr 
parte integrante deste intPumento. 
22 - A CONTRATADA confeccionará - os uniformes, para os' servidores -da 
CONTRATANTE pelo valor previsto na cláusula qúinta do presente instrumento, neste 
incluídb todos' os gastos 'provenientes de materiais necessários àtonfecfção observados 
os mbdelos apresentados pela CONTRATANTE, 
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Processo Administrâtivo nQ042/2018 - CM/CÕNSEL-HEIRO LAFAIETEJMp 

MODALIDADE: Pregão Presencial na 006/2018 -TIPO: Menor Preço por Lote', 

pLÃV$IJLA TERCEIRA - DO PRAZO 
O presente Contrato terá iníciô na dtade. sua assinaturã é tétminY na data do 

recebimento definitivo do serviço. 
1 

CLÁUSULA QIJARTÀ - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição, os Seguintes 

documentos, cujo teor é de conhecimento das partes contratantes:- Próposta de preços 
da COFTRATXDA, Anexo l com discriçiaç000bjêtd, além das normas e intruçes 

iegaisvfgeatesno País, que lhe:f6reh at4nqijies' 
- 	r 

/ 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO ECQNDJÇOE'flEPAÇAMË'NTO 

A CONTRATANTE paga cONTRÁTÃDÁ 	a1eferente a confecção dos 

uniformes, avcustototal dtR$ ÏT357,00jníil, tzj cinctunta e sete reais), até 
10(,décimo) dia útil subsequente,à entrega definftiv,a4osjunif,ormes. 

-'; 

L. 
CLAUSULA SEXTA 7 DAS DESPESAS EEpNTESQpflECjJRSoS 
As despesas detoyrenteCdd presente contrato ççrre?ko por Lontã dè Orçamento Fiscat 

vigente, cuja fonte-de rec&iç'tenta segiuiíte clai&Õçïoi 
Órgão 	 1.1 	1 1 PUÕER LEGISLATIVO 

Unidade  1 h 	- tt 11.01 	- CORPO LEGIF,A1dVd 

Sub-Unidad\ 	1011 	- GABINETE ESEÇRETA1A DAtÂ 

Função' 	• 	01 	/ 	-Legislativa 

Sub;Funçao....  ' 	 031 - 	 Ação-Legislativa. ~ 

C1asif.DrçdhientáçfC 	 0001.2002 	- MANUTENÇ0 DAS 1F1AD D/CÂIVÍARA 
Elemento de Deesa 	' -3.3.90.30.00 - MATERIAL DÉCONSUJ%O 
Fohte de Recursos 	 1 1,00.00 	- RecursôOrdinátios' ' 

CLAUSULA SÉTIMA - DA'EXECUÇÃO DO CONTRATO 	- 
Este Contrato deverá ser ex'ecutado'fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas .e as normas da Lei, resp6ndéiidocada uma pelas coequências de sua 

inexecuçãõ total ou parcial. 

tLÁIJSIJLA bÚ'AVA - DÀS OBRIGAÇÕE,S DA CONTÈATANtE, 

- Responsabilizar-se pelas despesas decorçtites da publicação dest&instrumehto. 
- Einitíf o aceitËprovisrio mediarjteentrega do abjeto contrato, e dentro do'razo 

de 	(sete) dias emitir o aceite definitivo dos materiais fornecidos. 
8.3'-'Notifica r á CONTRATADA obre irregularidades encontradas no objeto-do Çontrãto 
para que a mesma compareça a sede da Câmara-pará receber as observações4è'ajustes e 
entregue o material no prazo de ,71 (sete) dias úteis após.'a nova medição. 
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Câmara Municipal de Consçlbefro Lafaiéte 
ESTADQ DE MINAS GERAIS 

Processõ Administrativo nQ 042/2018 - CM/CONSELHEIRO LAFAIETE/MG 

MODALIDADE: Pregão Presencial pQ  006/2018 - TPb: Menor Preço por Lote. 

Notificar a CONTRATADA sobre irregularidade encontradas na totalidade do 
objeto do Contrato  pára-  que a mesma efetue a substituição do Material em desacordo 
com o espeeificadó no prazo d67 tsetérdias'úteis. 
8.2 - Efetuar o pagamento no 'prazo estipulado no 'prêsênte Contrato. A 

CLÁU'SULA WONÀ'- DAS OBRIGAÇÕES DA ÇONTRATADM 
1 	'Crnpafecer em dia € hora a ser' agendada, após assinatura dó cohtrátp, fio prédio 

dá 'Câmara Muiti'pal'de Conselheiro Lfaietq, para levafitaitiento das medidas e grovas-
das peças dos uniformes a serem confeccionados. 
9.2 - Zelar pela quàlidafle dosÂ iforiiies»coyf?eIdiïados, 56b pe'na de devolução dos 

y'\ 	•' iJv 	 - mesmos. 
93- - Entregar o bem em estnta consonância com a' ei5ecificações constantes do 
presente termo, io locM indrc0acto pla ëoffaant, 	ta2p acordado 
9.4 - Comparecer a CâmLaposa.enttega_pcoyj'tpria tios uniformes, caso seja 
notificado,'noprazo de  (citico),'dias tapós à nbtiflcpçto, para receber ás observações de 
ajustes nd'natei)al fornpciâo, rco1hendÔ o nI'4 procedendo sua devolução em 
conformidade comsos  ajustes necessarios 	 (ete) dias úteis.  
9.5 - Fm casa de d&olação dos ...uniformes. cõn'feccionados em razão do' 
comprometimentb d 9uqliQade4otal 	 gelô S<õr de Patrimônio e 
Almoxarifado da CONTRiFANTE, a substitwção do unif!tme devolvido devera ocorrer 
no prazo máximo te 7 (se€eÍ dias úteis, contados da ffótÍ4açãb 4 
93- Atsbtuição  de que trata o item 92 devera s' 	r., 	putro uniolmehi melhor 
qualidade daquele subs'Çituido, sem ônus para a CONTRATANTE 	/ 

/ 94 - Nãh atrasar a confecçãrdostmformerrserem fornecldoCa CONTRATANTE, 
conforme clausulasguhda do prêsente instrumentos  salvo por motivo jqsificado 

7 

CLÁUSULA DÉCJrxA-bAs PENALIDADES  
10.1 Quem, convôcaftô dei4tro do: ppazo lç  &'ali4ade4ã \i p?oposta, não celebrar 'o 
contratp,',deixar de entrõkarotrapre éritãr ociiméntação falsa exigida para o certame, 
ensejar o. retardamento da execução do seu -objeto, 'não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução.  'do contrato, ëonportare de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ,ficará impedido de ltcitar"e contratar tonf a União, Estados, Distrito Federal ou 
MuniciiÓs ç, será descreci,enoiado no sistema de cadastramento de fornecedores da 
'Câmara"Municipal;  pelo prazo de até 5 (rincol an'o, sem-prejuízo das multas previstas 
no edital-,-na ata de -registro de preços, neste contrato e das demais cominações legais. 
10.2 -'Os ilícitos'admifiistrãtfvos sjeitap os infratores às c9minações legais, garantída a 
prévia e ampla defesa em processo -administrativo. 
1Q.3 - A inexecução. éontrtual, inclusive por atraso injustificado na execuçãodo 
contrato, sujeitará 'o contratado à' multa de mora, que será graduada de acordo com a 
gravidade da infrção, obédecidos osseguintes limites máxiMos: 
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ESTADO DE MINAS CERAIS 
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- 20% tvinte por cento) sobreM valor do contrato,-em caso de descumprimentototal 4a9 
obrigação, inclusive no de,  recusa do adjudicàfárioem firmar o contrato; 
II - 0,3910 [três décimos por cento] ao dia, até o trigésifflo dia de atraso, sobre o valor âÁ 
parte do fprnécimerfto du serviçç no realizado; 
Ill - 0,7% (sete décimos poi' tento) sobre o valor darnar,te  do fornecimen€o ou serviço 
não rea1izado-pot cada dia sübsequente ao'trigésiMo. 
10.3.1 - A multa a qUe se refere este item não .impedeque admfnistração resèirida 
unilateralmente' o contrato e aplique as demais shções previstas na lei. 
10.3.2 - A multa, aplicada após regular proç,esso administrativo, será descontada da 
garantia do contratado faltosoisenTdo eerto que,é b seu valor exced'er,  ao' dpgarantia ; - 
prestada - quando ex 	

.
igidg,ahi a perda deg a con&ata4a respondera, pela sua 

diferença, que será 'tísç&ftada dci's paamento 7évqntualmente devidos pela 
administração ou, ainda, se 	 Acaso não tenha sido 

9 	 t' 
êxigida gSrantia, a .CONTR4IANTE se reserva cxdireito!de descontar diretamente do 
pagamento devido aø'EORNECED0R'o val$r de yalqiiyr multa porventura infpostã. 

0.3:3 	As multas p'revisfa 	n este item nãa 	ftaátet coúiensatório e ,o seu 
pagamento não eximira o FORNECED9R da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das iqfraçescdmetidas.  

10A - Para a aplichção4das penahdacfds ptëvista sê\'ão livdos  êm conta a natureza e a 
gravidade da falta, os pruízos dela` advindos ara ( 'Adníflirção Pública e a 
reincidêncid na prá€ib der ato. 

'1* 
10.5 -' A Renalidades  aqdi prvistas serão àp1icad9d :em ptejyí 
cominaØesestabèlecidas na Lei Federal n2  8.066/93. 	 j 

CLUSULÀ9DÉCIMAP$IMEIjtk- DA RESCÍSÃÔ , 
11.1 - 9 presente Co,ntrtd poderá etres'ciridido aiiigavlmedfpor acordo entre as 
partes, judicialment nos termos da  leislaçâo, ouyr%tleteyrna5ãg  por ato unilateral e 
escrito da CONTRATANT9E,,8evidamnte fundamentaçlcK . 
11.2 - Consfiiuehi motiv&para a resddõ"contti'átq: 	 2/ 
11.2.1 - a inxecuçãotp&l ou parcial do objeto do contrato; 
11.22 - o não ëumprinento das cláusulas çontratuais, ou prazo; 
11.2.3 o cúmpiniento irregular das ãáusulas contratuais; 
111.4 Jrazões de interesse do serviço público. 
11.3 - No 9caso de à pfesente Contrato ser rescindido por culpa d CONTItATADA,.serã,o 
observadas as seguintes coiídiØes: 	, 
11.3.1 - a CONTRATADA úão terá direito de exigirindenízação por qualquei prejuízo e 
será responsáv'el pelos danos 'ocasioúados, cabendo a CONTRATANTE aplicar as 
sanções. d&ntratuais e Iégais,përtinentes; 
f 1.3.2 - a CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos uniformes já 
4ornecid6s até a data darescisão deduzidos os prejuízoscausados a CONTRATANTE; 
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! -ciONELHIRO LAFÁITE/MG, 17 de j?niroded19., .4 5 

Testemunhas:. 

Câmara Municipal de ConselheirO Laaiete 
ESTADO DE MINAS tERÁJS 

Processo Administratiyo na 042/018 - CM/CONSELHEIROL.ÀFAIETÊ/MG 
MODALIDADE: pregãó Presenç(al na 006/2018 - TIPO: Menõr Preço por Wte 

11.3.3 -'dasoàCÕNTRATANTE não use o direito de rescindir este Confrato, podQrá,,a 
seu excIusi'o critério, sustar o pagamento, até que' a CONTRATADA cumpra 
integralmente a condição contratual infringida, 	 - 

CLÀUSULA DCIM&QUARTA - DA NOVAÇÃO 
- A não-utilização por parte da CONTRATANTE, de qjiaisquer direitos a ela assegurados 

neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a hão -aplicação 'de quaisquer ançõ?s nelas 
previstas, não importa em novação' qunto a seus Ttermos, não devendo, portantõ, ser 
interpretada como xenúncia ou desistêncfa.4e aplicação ou de ações futuras. Todoŝ  os 

recursos postos a disposição- dâ-;CÕNt 	ltc ATANhèfle ,Contrato, serão considerados 
- r 	 1 

como cumulativos, e nãoal;eriútivo, inclusive em i&?ção adispositivos legais 
-- 	 , ,- 

CLÁUSULA  DÉCIMA QUINTA - UffFOR6 	Z, / 

Para as questões decórrbfds desteContratoJiça2$bito \0 Foro da Comarca de 
Conselheiro LàfaieteMG, bom rqnúndia expressa do qualque'r outro, por mais 
privilegiado que seja: 

'E, por estarem,ts partes, juts contratadas1  assyiamp prese.nte contráto, lavrado em 3 
(três)-vias de igual teor e ?ocrna, júntamentecóstestefriunhas. 

 

CPF: o54'GLc'3 8G[e 
RG: 	C5Ca 35'j - RG: 
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